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Considerando; Questionamento recebido via-email 

relacionado ao descritivo dos materiais a ser adquiridos; 
 
Considerando; Que tais vícios podem estar 

comprometendo a aquisição de tais materiais; 
 
Considerando; A necessidade de tempo hábil para 

adequações do termo de referencia. 
    
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 
1º). Cancelar o processo licitatório nº 040/2021, na 

Modalidade Pregão Presencial nº 021/2021, na fase que se encontra. 
 
2º).   Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado 
do Paraná, aos 24 dias do mês de Março de 2021. 

 

Dércio Jardim Junior 

Prefeito Municipal 


